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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS FORMOSAS
     RUA DEODORO DE ALMEIDA PINTO, 166 - CENTRO

         CEP: 39.880-000  - ÁGUAS FORMOSAS  -  MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ____/2018.
ACRESCENTA DISPOSITIVO Á LEI COMPLEMENTAR Nº 1.300, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2009 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

O Povo do Município de Águas Formosas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, com supedâneo no art. 84, VII c/c art. 97 da Lei Orgânica, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º. O art. 24 da Lei nº 1.300, de 31 de Dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24...........................................................................................................................
VI- O imóvel que possua valor histórico, artístico e/ou cultural, tombado e/ou inventariado por ato da autoridade competente, mediante o cumprimento de todas as suas formalidades legais definidas por Lei Complementar”. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se demais disposições em contrário. 


Prefeitura Municipal de Águas Formosas, 13 de Março de 2018.
ALFEU OLIVEIRA AMADOR FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ____/2018.

ACRESCENTA DISPOSITIVO Á LEI COMPLEMENTAR Nº 1.300, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2009 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

Ilustres Vereadores, 

O art. 150, §6º, da Constituição da República preconiza que “Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g”. 


Neste mesmo sentido, é o disposto no art. 97 da Lei Orgânica do Município de Águas Formosas e art. 218, I e 219, do Código Tributário Municipal. 


O Projeto de Lei a que submetemos ao conhecimento de Vossas Excelências visa fomentar a proteção do patrimônio histórico e cultural do Município de Águas Formosas por meio da isenção parcial ou total do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU dos imóveis urbanos tombados e/ou inventariados na circunscrição desta municipalidade.  

Em face disso, apresenta-se o Projeto de Lei em anexo, necessário e relevante, pois é um dos projetos que otimizará a política municipal de proteção ao patrimônio cultural, além de estar diretamente associado ao interesse da governança local em captar recursos para investir no setor. 

Prefeitura Municipal de Águas Formosas, 13 de Março de 2018.
ALFEU OLIVEIRA AMADOR FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
Ofício nº ___/2018.
Águas Formosas, 13 de Março de 2018.

Senhor Presidente, 

Com nossos cordiais cumprimentos estamos encaminhando a essa Egrégia Casa Legislativa para apreciação de V. Exa. e dos demais nobres Vereadores, Projeto de Lei visando acrescer o inciso VI ao art. 24 da Lei nº 1.300, de 31 de Dezembro de 2009, que define o Código Tributário Municipal. 


O Projeto de Lei a que submetemos ao conhecimento de Vossas Excelências visa fomentar a proteção do patrimônio histórico e cultural do Município de Águas Formosas por meio da isenção parcial ou total do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU dos imóveis urbanos tombados e/ou inventariados na circunscrição desta municipalidade.

Por tais razões solicitamos seja dada prioridade e urgência na tramitação do presente projeto, inclusive convocando reuniões extraordinárias para tanto, nos termos do art. 54, I, da Lei Orgânica do Município de Águas Formosas. 

Esperando mais uma vez poder contar com a valiosa colaboração de V.Exa. apresentamos nossos votos de alta estima e consideração.


Atenciosamente, 
ALFEU OLIVEIRA AMADOR FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
Exmo. Sr.: 

Nilton Teixeira Chaves

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.
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